
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  IITTAAIIÓÓPPOOLLIISS   

EESSTTAADDOO  DDEE  SSAANNTTAA  CCAATTAARRIINNAA  
 

 

 
 

 

Fone/Fax (47)  3652 -2211 -  Av .  Getú l io Vargas ,  308  –  Centro -  CEP- 89.340-000  
www. i ta iopol i s .sc .gov.br  

PROJETO LEI Nº 027, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
 
 
“INSTITUI COMO AGOSTO LARANJA O 

MÊS DE AGOSTO E O INSERE NO 

CALENDÁRIO MUNICIPAL OFICIAL DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS - 
SC”. 

 
 
 
Art.1º Fica instituído no Município de Itaiópolis – SC o mês de “AGOSTO 
LARANJA”, dedicado à realização de ações de “Conscientização e Prevenção às 
Deficiências”. 
 
Art.2º No âmbito do Município de Itaiópolis – SC poderão ser realizadas 
campanhas de conscientização, prevenção e mobilidade das pessoas com 
deficiências. 
 
Art.3º Durante o mês de Agosto de Conscientização e Prevenção às Deficiências 
preferencialmente serão abordados todos os tipos de deficiências, sejam as 
físicas, mentais, auditivas, visuais ou múltiplas, de caráter transitório ou 
permanente, bem como suas causas, considerando os indivíduos nos diferentes 
ciclos da vida, de forma a garantir, inclusive, a abordagem de especificidades. 
 
 
Art.4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Itaiópolis, 15 de agosto de 2019.  

 
 
 
 
 

REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

(Projeto de Lei nº 027/2019) 

 

 

 

Pelo presente expediente encaminhamos para apreciação 
desse r. Poder Legislativo Municipal, projeto de lei que “Institui como 

AGOSTO LARANJA o mês de agosto e o insere no calendário municipal 
oficial de eventos do Município de Itaiópolis - SC”. 

 
 
 

 
 

 
 

 

Atenciosamente  

 

 

 

 
REGINALDO JOSÉ FERNANDES LUIZ 

Prefeito Municipal 
 

 

 


